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TERMO DE COMPROMISSO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO

O/A Nome da Escola, CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo/a diretor/a XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CPF sob o nº. XXXXXXXXXXXX e a estagiária XXXXXXXXXXXX, matriculada no XX período do curso de Pedagogia, inscrito (a) no CPF sob o nº. XXXXXXXXXXXXX, com a apólice de seguro nº XXXXXXXXXXXXXX, com a interveniência do CENTRO UNIVERSITÁRIO GOVERNADOR OZANAM COELHO (UNIFAGOC), com sede na Rua Dr. Adjalme da Silva Botelho, 20, bairro Seminário na cidade de Ubá, Minas Gerais, CNPJ 02270109/0001-74, neste ato representada pela Diretora do Curso de Pedagogia, Prof. (a) Ana Amélia Pereira de Souza, doravante denominada INTERVENIENTE, celebram entre si este Termo de Compromisso de Estágio, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Este Termo de Compromisso reger-se-á pela legislação vigente, em especial pela Lei 11.788/2008 e pelo Convênio celebrado entre a UNIDADE CONCEDENTE e a INTERVENIENTE.
CLÁUSULA SEGUNDA: O estágio terá a duração de até XXX mês, será realizado de segunda-feira a sexta-feira, no período de XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX, devendo o ESTAGIÁRIO(A) cumprir uma jornada semanal de XXX (XXXX horas) diárias e XXX (XXXX horas) semanais, no horário de XX as XX, na UNIDADE CONCEDENTE, podendo ser interrompido a qualquer momento tanto pela EMPRESA, como pelo(a) ESTAGIÁRIO(A), mediante uma simples comunicação por escrito de uma parte ou de outra, a ser feita com 5 (cinco) dias de antecedência, não implicando em indenização de qualquer espécie, para qualquer uma das partes, devendo a UNIDADE CONCEDENTE apresentar para a UNIDADE INTERVENIENTE relatório mensal do horário de comparecimento e tarefas desenvolvidas pelo estagiário.
Parágrafo Único: O presente compromisso de estágio será rescindido, nos moldes desta cláusula, pela unidade concedente nos casos de conclusão do curso ou trancamento da matrícula por parte do estagiário ou da própria interveniente, devendo, no entanto, a interveniente, informar a unidade concedente imediatamente sobre a ocorrência de quaisquer itens previstos neste parágrafo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As atividades do(a) ESTAGIÁRIO(A) na UNIDADE CONCEDENTE não configurarão a existência de vínculo empregatício, de acordo com o art. 30 da Lei 11.788/08.

CLÁUSULA QUARTA: O ESTAGIÁRIO(A) se compromete a respeitar e a atender às orientações recebidas de acordo com o regulamento disciplinar da UNIDADE CONCEDENTE. O(a)supervisor do estágio é a Prof(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nascida em XXXXX, com endereço residencial na Rua XXXXXXXXXX, nº. XXX, apto: XXX, bairro: XXXX, na cidade de XXXXX/MG, CEP: XXXXXXX, estado natal: XXXXXXX, portadora do RG nº. XXXXXXXXXX e inscrita no CPF sob o nº. XXXXXXXXXXXXXXX. E-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXX e telefone: (xx) xxxx-xxxxx
CLÁUSULA QUINTA: Durante o período de estágio o(a) ESTAGIÁRIO(A) poderá ser remunerado(a) pela unidade concedente.
CLÁUSULA SEXTA: A UNIDADE CONCEDENTE fornecerá ao ESTAGIÁRIO(A) ao final do estágio, Declaração de Atividades, a fim de que este possa comprovar a sua experiência.
CLÁUSULA SÉTIMA: Fica determinado entre UNIDADE CONCEDENTE e INTERVENIENTE todos os termos estabelecidos pela Lei 11.788 de 25/09/2008 que estabelece a relação de estágio de estudantes.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de Ubá, Minas Gerais, para dirimir as questões que porventura originem deste Termo de Compromisso.
E, por estarem assim justos e compromissados, assinam o presente Termo de Compromisso em 3 (três) vias de igual teor e forma.
Ubá, xxxx de  xxxxx de 2025
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____________________________________
Nome do/a diretora/a
Nome da Escola
____________________________________
Seu nome aqui
Estagiária





_____________________________________
Profª. Ana Amélia de Souza Pereira
Diretora do Curso de Pedagogia
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